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Cargo: TÉCNICA(O) JUDICIÁRIA(O)

Nome Área/Especialidade
Classe/Padrão Efeitos financeiros

(a partir de)De Para

Anderson Luis Alves da 
Silva

Apoio Especializado/
Programação de 

Sistemas
A5 B6 14/9/2022

Flávia Barros Moreira Administrativa A5 B6 14/7/2022

Hadiane Sampaio 
Pereira

Administrativa A5 B6 24/7/2022

Raquel Fernandes 
Carlos

Administrativa A5 B6 28/9/2022

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PORTARIA-TSE Nº 974, DE 30 DE SETEMBRO DE 2022

A SECRETÁRIA DE GESTÃO DE PESSOAS DO TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL, 
com base nos arts. 9º da Lei nº 11.416/2006 e 17 da Res.-TSE nº 22.582/2007, no exercício 
das atribuições que lhe foram conferidas pela Portaria-TSE nº 416, de 9 de junho de 2020, 
e considerando o contido no Processo SEI nº 2022.00.000013499-1, 

RESOLVE: Art. 1º Fica concedida progressão funcional à servidora e aos servidores a 
seguir:

Cargo: ANALISTA JUDICIÁRIO

Nome Área/Especialidade
Classe/Padrão Efeitos financeiros 

(a partir de)De Para
Yuri Alisson Carraro 
Alencar

Apoio Especializado/
Análise de Sistemas

A3 A4 6/9/2022

Cargo: TÉCNICA(O) JUDICIÁRIA(O)

Nome Área/Especialidade
Classe/Padrão Efeitos financeiros 

(a partir de)De Para
Patricia Scheidegger 
Santos Oliveira

Administrativa A1 A2 29/9/2022

Tiago Barros Ferreira Administrativa A1 A2 29/9/2022

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

https://sei.tse.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=2327609&id_procedimento_atual=2327609&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000882&infra_hash=81aa9b636491f973700c0f25a727d475119e9e09d8c201a595bc5b324ebd542a
Usuário
Realce


